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INDICAÇÃO Nº 931/2023 

 
 
Senhor Presidente,  
Senhores(as) Vereadores(as),    
 
 

          Reiterando a Indicação 933/2022, indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma 

regimental, que verifique a possibilidade de modificar a regulamentação de parada 

obrigatória da rua Silviano Brandão, nas esquinas com as Ruas Ministro Salgado 

Filho e Juscelino Barbosa, tendo em vista que muitos usuários reclamam da 

dificuldade de parar o veículo por se tratar de trecho com aclive acentuado. 

J U S T I F I C A T I V A: 

Esta vereadora continua recebendo diversas solicitações da população 

quanto a esta demanda. 

                A Rua Silviano Brandão, principalmente nos cruzamentos com as esquinas 

das ruas Ministro Salgado Filho e Juscelino Barbosa possui um elevado aclive. 

Nessas duas esquinas, os motoristas que seguem pela rua Silviano Brandão 

precisam parar seus veículos para dar preferência para quem trafega pelas Ruas 

Ministro Salgado Filho e Juscelino Barbosa, tendo em vista tratar-se de vias 

preferenciais.  

               Muitos usuários reclamam da dificuldade de parar e sair novamente nas 

esquinas, devido ao aclive acentuado, ressaltando que pequenos acidentes já 

ocorreram no local. 

                  Dessa forma, seria importante a realização de um estudo que verificasse 

a viabilidade de modificar a preferência para quem circula pela rua Silviano Brandão 

com relação as esquinas das Ruas Ministro Salgado Filho e Juscelino Barbosa. 

Câmara Municipal de Alfenas, em 1º de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Teresa Suelene de Paula 
VEREADORA 
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